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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025 

AVISO DE SUSPENSÃO 

O Município de Aquidauana, estado de Mato Grosso do Sul, torna público a SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico nº 32/2025, autorizado pelo 
Processo Administrativo nº 119/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de limpeza 
urbana no Município de Aquidauana/MS, com fornecimento de mão de obra, equipamentos, máquinas, veículos, ferramentas, combust íveis, 

materiais de consumo e equipe técnica necessária à execução dos serviços.. 

 suspensão se faz necessária em virtude da solicitação de suspensão do processo, por meio da CI nº 696/2025/PLANEJAMENTO, visando realizar 
ajustes técnicos/administrativos no processo, visando garantir a regularidade do procedimento, a observância da legislação vigente e obtenção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

A nova data para a realização do Pregão Eletrônico nº 32/2025 será divulgada posteriormente, por meio de adendo ou aviso de continuidade do 
certame. 

Aquidauana/MS, 05 de setembro de 2025. 

____________________ 

Mauro Luiz Batista 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 168/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 117/2025 –  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 32/2025 - ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS  

CONTRATADA:  CONSORCIO TAQUARI 

OBJETO:  contratação de empresa especializada na elaboração de projetos executivos de drenagem de águas pluviais, pavimentação, 
acessibilidade, sinalização viária e obras de arte especiais. 

VALOR: R$ 777.009,17 (setecentos e setenta e sete mil, nove reais e dezessete centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.000 29.001 

04.121.0201 2.080 3.3.90.39.00.00.00.00.1.500 344 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 03/09/2025 até 02/09/2026. 

GESTOR DO CONTRATO: Robert Cacho de Barros. 

FISCAL DO CONTRATO: Ronan Franco dos Santos. 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, CONSORCIO TAQUARI, Robert Cacho de Barros e Ronan Franco dos Santos 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 168/2025 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 168/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 
14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor Ronan Franco 

dos Santos, CPF nº XXX.943.121-XX para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 01 de setembro de 2025 

_________________________________________ 

Robert Cacho de Barros 
Gestor do contrato 

Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

Ciente: 

____________________________ 

Ronan Franco dos Santos  

Fiscal do Contrato 

CONVOCAÇÕES  

,  
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VOLTAR AO INÍCIO 

ATA DE REUNIÃO  
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VOLTAR AO INÍCIO 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

P O R T A R I A Nº 131/2025. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR o seguinte servidor público para ser fiscal do Processo Administrativo n° 023/2025, referente à Inexigibilidade de Licitação n° 
003/2025, cujo objeto é a inscrição de vereadores e servidores em seminário presencial com a temática “Líder em cena – Presença, Voz e 
Impacto: toda liderança merece protagonismo”, a ser realizado em Campo Grande/MS, visando à capacitação, ao desenvolvimento de 

competências de liderança e à melhoria da efetividade das atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal de Aquidauana/MS, 
conforme abaixo: 

Servidora: Caroline Cristina da Silva - CPF: xxx.xxx.691-29 

Art. 2° - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Aquidauana/MS, 05 de setembro de 2025. 

Vereador Everton Romero 

-  Presidente da Câmara – 

LICITAÇÕES  

EXTRATO CONTRATO Nº 027/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS - CNPJ: 15.388.606/0001-13  

CONTRATADA: UNECTA EVENTOS LTDA - CNPJ: 51.777.038/0001-06 

OBJETO: Constitui-se como objeto do presente a inscrição de vereadores e servidores em seminário presencial com a temática “Líder em cena – 

Presença, Voz e Impacto: toda liderança merece protagonismo”, a ser realizado em Campo Grande/MS, visando à capacitação, ao 
desenvolvimento de competências de liderança e à melhoria da efetividade das atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal de 
Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 14.850,00 (quatorze mil, oitocentos e cinquenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a contar da publicação. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.48 – Serviços de seleção e treinamento. 

ASSINATURAS: Ver. Everton Romero, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e a Sra. Leydiane Krauser Gabiatti, representante 
legal da empresa. 
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